
INDICAÇÃO Nº    577

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa no município de Araçatuba.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Provedor Jaime Monçalvarga  e faz-se necessário para custeio e investimento para oferecer à sua clientela do Sistema Único de Saúde (SUS) uma atendimento de excelência. Se trata de uma Organização Social de Saúde, mantenedora de um hospital que presta assistência à saúde, nos níveis de média e alta complexidade, à população loco-regional, com uma equipe multiprofissional altamente capacitada, proporcionando atendimento humanizado buscando equidade, qualidade e resolutividade na prestação de serviço. O Hospital é referência para 40 municípios da região noroeste do estado de São Paulo, e presta assistência à saúde sem fins lucrativos, através do SUS, à uma população de aproximadamente 719.434 habitantes , constituída pela cidade de Araçatuba e demais regiões cobertas pelo Departamento Regional de Saúde – DRSII.

Embora desempenhe este significativo papel no contexto da saúde pública local e regional, esta Organização vive uma crise financeira sem precedentes gerada por dificuldades comuns à Rede Hospitalar Nacional, tendo até mesmo que suspender o atendimento ambulatorial por insuficiência de recursos.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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